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OFÍCIO N9 080/2025 - CPL/CMM

Matinha- MA, 27 de novembro de 2025.

À Empresa MSS GARCES

Assunto: Convocação para Assinatura de Contrato.

Atenciosamente,

Pelo presente instrumento e com base no Processo Administrativo n9 024/2025, 
amparado pelo artigo 90 da Lei n914.133/21, convocamos a empresa MSS GARCES, inscrita 
no CNPJ sob o n9. 55.052.769/0001-45, com sede na RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO 
- MA, para comparecerem, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Câmara Municipal de Matinha/MA, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, 
Matinha - MA- CEP: 65.218-000, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre 
esta Câmara Municipal e a empresa acima citada.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

Folha: 159______
Proc. n °: 024/2025 
Rubrica:/^—

Deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08h 
(oito horas) às 12h (doze horas), munido dos seguintes documentos:

PRÓPRIO(A) CONVOCADO(A): deverá apresentar Cédula de 
Identidade ou documento equivalente que possua foto.

PROCURADOR (A): Instrumento público ou particular de 
mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, 
mediante a apresentação dos originais para confronto.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste 
instrumento, ressalvado o direito à justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e 
contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Caso tenha interesse em assinar de forma digitalmente através de certificado 
digital da pessoa física do responsável pela assinatura do contrato, nos informes dentro do 
prazo acima estabelecido através do e-mail: cmmatinhacpl@gmail.com.

LUaraujoVA 
pENHA^12999™1^eX5325 

45325 Versão: 2025.2.0 
Lucas Silva Araújo Penha
Agente de Contratação 
Portaria n9 008/2025

mailto:cmmatinhacpl@gmail.com
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27 de novembro de 2025 às 09:06

Atenciosamente,

3 anexos

27 de novembro de 2025 às 15:17

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com>
Para: consultmax <consultmaxconsultoria@gmail.com>

Lucas Silva Araújo Penha
Agente de Contratação 
Portaria n2 008/2025

CONTRATO N° 017_2025 CMM.pdf 
319K

Prezados,
Segue em anexo as documentações devidamente assinadas, conforme solicitado no ato convocatório.

Convocação para Assinatura de Contrato.
2 mensagens

Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com>

Folha: i<óo______ _
Proc. Adm.Ooti /^bo.5
Rubrica 

Pelo presente instrumento e com base no Processo Administrativo n? 024/2025, amparado pelo artigo 90 da Lei 
n214.133/21, convocamos a empresa MSS GARCES, inscrita no CNPJ sob o n9.55.052.769/0001-45, com sede na 
RUA COMÉRCIO 5/N, PEDRO DO ROSÁRIO - MA, para comparecerem, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Matinha/MA, com sede na Avenida Major Heráclito, s/n. 
Centro, Matinha - MA- CEP: 65.218-000, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Câmara 
Municipal e a empresa acima citada.

consultmax <consultrriaxconsultoria@gmail.com>
Para: Câmara Municipal de Matinha CMM <cmmatinhacpl@gmail.com>

Deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08h (oito horas) às 
12h (doze horas), munido dos seguintes documentos:

PRÓPRIO(A) CONVOCADO(A): deverá apresentar Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto.

PROCURADOR (A): Instrumento público ou particular de mandato (procuração), 
com firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando expressamente poderes 
para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o 
direito à justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei.

Caso tenha interesse em assinar de forma digitalmente através de certificado digital da pessoa 
física do responsável pela assinatura do contrato, nos informes dentro do prazo acima estabelecido através do 
e-mail: cmmatinhacpl@Qmail.com.

ATO CONVOCATORIO N° 080_2025.pdf 
225K

ORDEM DE SERVIÇO.pdf 
200K
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

ORDEM DE SERViÇO-l.pdf 
“ 235K

\X
CONSULTO»!* 4 NSGOCIOS ESTRATÉGICOS

Fo!ha:J£L_____ _
Proc. Adm. Qo-^
Rubrica:.^_____

CONTRATO N° 017_2025 CMM.pdf 
“ 294K



1949

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PINHEIRO E A EMPRESA MSS
GARCES.

1.

017/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHA/MA, POR INTERMÉDIO DA 

PRESIDENTE A SRA. CLEMILDA SILVA

FolhaHfe^ 
Proc. n**: 024/2025 
Ru bricar^Ç

N°

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de levantamento patrimonial, avaliação e reavaliação dos bens com 
aplicação de registros de plaquetas para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Matinha - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

n°A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, inscrita no CNPJ sob o 
12.526.216/0001-74, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 
CEP: 65.218-000, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. Clemilda Silva 
Pinheiro, inscrita no CPF sob o n° 957.726.183-34, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa MSS GARCES, inscrita no CNPJ sob o n°. 
55.052.769/0001-45, com sede na RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO - 

MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Monica 
Sirlan Sousa Garces, inscrito no CPF sob o n0 607.907.973-99, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n° 024/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n6 016/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.
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Item Descrição dos Serviços Unid

levantamento,

serviço1

Tombamento e emplacamento dos bens;

Emissão dos termos de responsabilidade provisórios;

Elaboração de planilhas eletrônicas e banco de dados;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

Padronização e normalização dos procedimentos de avaliação 
e depreciação de bens;

Serviços de levantamento físico in loco (identificação e 
catalogação);

Estudo e atualização de instruções normativas do spa - sistema 
patrimonial, em conjunto com o sei - sistema de controle 
interno;

Parametrização das classificações dos bens moveis e imóveis, 
conforme a stn (secretaria de tesouro nacional) tee (tribunal de 
contas do estado do maranhão) e nbcasp (normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor público);

Mapeamento da estrutura organizacional e identificação dos 
responsáveis correspondentes (responsabilização);

Análise e documentação da atual situação de identificação e 
registro dos bens;

Estudo e atualização de portarias para as comissões especiais 
de patrimônio (inventário, baixa, reavaliação);

R$ 
20.000,00

Valor 
Total

transcrição:
1.3.1. ETP;
1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.4. A autorização de Contratação Direta;

1.3.5. A Proposta do Contratado; e

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Folha: 163 
Proc. n°: 024/2025 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, SZN - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

Serviços técnicos especializados em 
identificação e atualização do patrimônio;



2.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS
3.1. Os serviços serão executados de forma contínua e programada, contados a partir da 
assinatura do contrato, observando o cronograma de execução previamente estabelecido.
3.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma presencial, abrangendo as áreas das 
dependências da Câmara Municipal. Os serviços serão realizados no endereço da Câmara 

Municipal de Matinha, situada na Avenida Major Heráclito, s/n. Centro, Matinha - MA, 
conforme as demandas e condições operacionais definidas pela administração.

Folha: 16^ 
Proc. n°: 024/2025 
Rubrica:^^

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento 
dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 

interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos na forma dos artigos 106 da Lei n° 

14.133/2021.
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4.

5.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO6.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. 0 valor global da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclíto, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

Folha: 165
Proc. n°U)24/2025 
Rubricar"^

6.1.0 pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à 
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente 

apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos 

respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Folha: 166
Proc. n*: 024/2025
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN0 12.526.216/0001-74

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA (índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.
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9.

Folha: 16 4_____
Proc. n°: ,024/2025
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do 
Contrato;
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

8.8.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do Contratado:
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles 

solicitados.
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
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Folha: ^66  
Proc, n": 024/2025 
Rubrica: O]

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJN° 12.526.216/0001-74

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

n° 14.133, de 2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
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informações obtidas em decorrência do

Folha: 16 H  
Proc. n°: 024/2025 
Ru brica:^!^^

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATTNHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;

9.17. Guardar sigilo sobre todas as 

cumprimento do contrato;
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores firturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021.
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10.

INFRAÇÕES E SANÇÕES11.

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado

que:

a)
b)

D
g)
h)

Folha: -140 
Proc. n”: 024/2025 
Rubrica: °F

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN012.526.216/0001-74

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2°, da Lei 14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/2021)

iv) Multa:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

Folha: 1?|
Proc. n°: 024/2025
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias;

A) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o art. 137,1, da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9° 
da Lei 14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da Lei 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8° da Lei 14.133/2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)
b)
c)

d)

e)
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12.. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJN0 12.526.216/0001-74

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21.

Folha: 13-3, 
Proc. n°: 024/2025
Rubrica/y^
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Folha: 
Proc. n°: 024/2025 
Rubrica: py

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJN0 12.526.216/0001-74 

menos 02 (dois) meses de antecedência.

12.4. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou parcialmente 

cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos;
Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada:
01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Matinha
01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas.

3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Jurídica.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.
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Matinha - MA, 27 de novembro de 2025.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca Matinha - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §l°da Lei n° 14.133/21.

Folha: 14^
Proc. n0: 024/2025
Rubrica: 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA 

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000 
CNPJ N0 12.526.216/0001-74

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133/2021.
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TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

Folha: 145 
Proc. n°: 02j 
Rubricar^

CLEMILDA SILVA cleZ^^
PI NH El RO:957726PINHEIRO:95772618334 

40004 Foxit PDF Reader Versão:
10004 2025.2.0

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA 
Clemilda Silva Pinheiro

Representante legal do CONTRATANTE

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, S/N - Centro-Matinha/MA- CEP: 65.218-000
CNPJN® 12.526.216/0001-74

MONICA SIRLAN Assinado digitelmente por 
CJD1ICJA MONICA SIRLAN SOUSA 

GARCES:607907973^%SF6R°eXveX: 
99 2025.2.0

M S S GARCES
Monica Sirlan Sousa Garces 

Representante legal da CONTRATADA



OBJETO:

DADOS DA EMPRESA:

Matinha (MA), 27 de novembro de 2025.

Ciente:

/ /Recebí em:

Autorizo a contratada a fornecer os serviços a partir do dia supracitado na 
ordem de serviço, cujo valor mensal é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

DADOS DO 
PROCESSO:

Folha: 14A
Proc. n 024/2025
Rubrica:ZV-

LOCAL DO SERVIÇO: 
DATA DE INÍCIO:

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

_______ORDEM DE SERVIÇO___________________________
A presente Ordem de Serviço refere à prestação de serviços de 
levantamento patrimonial, avaliação e reavaliação dos bens com 
aplicação de registros de plaquetas para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Matinha - MA.
N° DO PROCESSO: 024/2025
MODALIDADE: DISPENSA N° 016/2025
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA N° 016/2025, DO TIPO MENOR PREÇO, NO 
REGIME DE EMPREITADA POR VALOR GLOBAL DE ACORDO 
COM A LEI N° 14.133/2021.
CNPJ N°: 55.052.769/0001-45
NOME EMPRESARIAL: MSS GARCES
ENDEREÇO: RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO -
MA.________________________________________________
Câmara Municipal de Matinha.____________________________
Após a assinatura do contrato e desta Ordem de Serviço.

MONICA SIRLAN Assinado digitafmente por MONICA 
cruiQA SIRLAN SOUSA
ÕUUOA GARCES:60790797399

GARCES:60790797399Foxrt PDF Reader VersSo: 2025.2 0

Monica Sirlan Sousa Garces
Representante Legal da Contratada

ALANILTON

oonn Fcalt PDF R«8der Verato:
OOUU 20232.0

Alanilton Madeira Moraes
Secretário Geral
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 016/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 017/2025

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA

Avenida Major Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA
CNPJ N° 12.526.216/0001-74

EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTAÇÕES RETRO RELATADAS, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, RATIFICA O ATO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO, QUE DISPENSOU LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISO H DA LEI FEDERAL 
14.133/21, EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO, ACOSTADO AOS AUTOS, CONFORME 
PREVÊ O ART. 72, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 14.133/21. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, AVALIAÇÃO E 
REAVALIAÇÃO DOS BENS COM APLICAÇÃO DE REGISTROS DE PLAQUETAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
024/2025. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21. VALOR GLOBAL: R$ 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS). NOME DO CREDOR: MSS GARCES, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 
55.052.769/0001-45, COM SEDE NA RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO - MA. GABINETE DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE 
NOVEMBRO DE 2025. CLEMILDA SILVA PINHEIRO VER. PRESIDENTE DA CÂMARA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025: A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA - MA, ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N° 12.526.216/0001- 
74. CONTRATADO MSS GARCES, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 55.052.769/0001-45. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, 
AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DOS BENS COM APLICAÇÃO DE REGISTROS DE PLAQUETAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 27/11/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 31/12/2025. VALOR GLOBAL: RS 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS) A SER PAGO EM PARCELA UNICA. BASE LEGAL: LEI N° 14.133/21 E 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS. REPRESENTANTE LEGAL: CLEMILDA 
SILVA PINHEIRO, PELA CONTRATANTE E VALDIR BESERRA COSTA, MATINHA - MA, 27 DE 
NOVEMBRO DE 2025.

Folha: 
Proc. n ^24/2025 
Rubricará____
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, Inscrita no CNPJ N° 12.526.216/0001-74, com sede na Avenida Major 
Heráclito, s/n, Centro, Matinha - MA - CEP: 65.218-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução 
Legislativo N° 04/2023, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

JO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E MÓVEIS), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA- MA.

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133 DE Io DE ABRIL DE 2021 E PELA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N® 04/2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025: A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA, 
ESTADO DO MARANHÃO INSCRITO NO CNPJ SOB N° 12.526.216/0001-74. CONTRATADO MSS GARCES, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N°. 55.052.769/0001-45. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DOS BENS COM APLICAÇÃO DE REGISTROS DE PLAQUETAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - MA. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. DATA DA ASSINATURA DO

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cmmatinhacpl@amail.com
LINK DO EDITAL; httDs://cmmatinha.ma.qov.br/dispensaeinexiqibilidade

RÊAVISO DE DISPENSA DÊ LICITAÇÃO N°. 020/2025-DL/CMM

REAVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 020/2025-DUCMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2025-DUCMM COM BASE 
NO ART. N° 75, INCISO II, § 3° da Lei 14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 04/2023 REGULAMENTANDO A LE114.133/21.

Folha: 
Proc. Adm. 0^ /.&EE 
RubricaM^

EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTAÇÕES RETRO RELATADAS, A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RATIFICA O ATO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, QUE DISPENSOU LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 75. INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21, EM CONFORMIDADE COM O PARECER JURÍDICO, 
ACOSTADO AOS AUTOS, CONFORME PREVÊ O ART. 72, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 14.133/21. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL. AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DOS BENS 
COM APLICAÇÃO DE REGISTROS DE PLAQUETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA - 
MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 024/2025. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 14.133/21. VALOR 
GLOBAL: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). NOME DO CREDOR: MSS GARCES, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 
55.052.769/0001-45, COM SEDE NA RUA COMÉRCIO S/N, PEDRO DO ROSÁRIO - MA. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MATINHA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2025. CLEMILDA SILVA PINHEIRO VER. 
PRESIDENTE DA CÂMARA.

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
mailto:cmmatinhacpl@amail.com
httDs://cmmatinha.ma.qov.br/dispensaeinexiqibilidade
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CONTRATO: 27/11/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 31/12/2025. VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) A 
SER PAGO EM PARCELA UNICA. BASE LEGAL: LEI N° 14.133/21 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 04/2023. RECURSOS: 
PRÓPRIOS. REPRESENTANTE LEGAL: CLEMILDA SILVA PINHEIRO, PELA CONTRATANTE E VALDIR BESERRA COSTA, 
MATINHA - MA, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

Folha: 
Proc. Adm.#^ /ooas
Rubrica:2È_______

https://matinha.ma.gov.br/dianooficial
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Q A Entrar

Contratos

Contrato n° 017/2025
Última atualização 28/H/2025

Local: Matinha/MA Órgão: MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 1 - MUNICÍPIO DE MATINHA - CAMARA MUNICIPAL

Tipo: Carta Contrato Receita ou Despesa: Despesa Processo: 024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Data de assinatura: 27/11/2025 Vigência: de 27/11/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 12526216000174-2-000018/2025 Fonte: Licita * Brasil

Id contratação PNCP: 12526216OOO174-1-OOOO17/2O25

Objeto:

LEVANTAMENTO PATRIMONIAL

VALOR CONTRATADO

R$ 20.000.00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 55.O52.769/OOO1-45Tipo: Pessoa jurídica

Nome/Razâo social MSS GARCES

HistóricoArquivos

Data/Hora de Inclusão cNomee

28/11/2025 -14:17:3831 CONTRATO N 017.2025 CMM.pdf

><Página; 1Exibir 5

< Voltar

Criado pela l c; r,0 14.133/21. o Portai Naciona: de Conti ataçees Publicas (PNCP) e 
o sitio eletrônico oficial destinado à divutgaçáo centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pe;o novel 
diploma.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto dc construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a con ipor o -T uciído 
comítô.

Folha: Ho
Proc. Adm.
Rubrica:^j______

É gerido pelo Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto ri" 10764 
de 9 de agosto de 2021.

= Portal Nacional de Contratações Públicas

| 1-1 de 1 itens
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Texto destinado a exibição do in'otmacccs relacionadas a licença de uso.

Folha: IRI _
Proc. Adm. <7^ A !
Rubrica: 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita, responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

gestao.goy.br


CONTRATO
data enviocpf enviocnpj contratante id contrato status

61299945325 28/11/202512526216000174 C0172025

página 1 de 1

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO: 2S. 11 2025 -2X11 2025
ENTIDADE- -
DATA Dl. CRIAÇÃO: 2S II 2025 14:51.30
CÓDIGO DE M TENTICIDADE: el5Subb5-c923-4923-X3d7-95io?27h3Sc7

cpf 
exclusão

data 
exclusão

esmfioMMUUMfo
1WBUNAL DE CONTAS

Folha: l&S.________
Proc. /a.OO-5_
Rubrica:j^_________

ENVIADO
Total Contrato: 1
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PODER LEGISLATIVO
LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS 
PORTARIAS

TARIAN® 028/2025 
b^.<TARIANoO29/2025  
PORTARIA N” 030/2025 

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE RATIFÍCAÇÁO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025 

Município de Matinha - MA

Diário oficiaL
Diário Oficial do Município de Matinha-MA

Instituído pela Lei Municipal n° 630/2021

RESOLVE:
Art. Io. - Nomear o servidor ALANILTON MADEIRA MORAES, inscrita no CPF/MF n°. 605.894.533-00 como FISCAL DO CONTRATO n°. 
017/2025 e seus respectivos aditivos, referente ao Processo Administrativo n°. 024/2025 — Dispensa de Licitação n° 016/2025, celebrado 
com a empresa MSS GARCES, inscrita no CNPJ sob o n°. 55.052.769/0001-45, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de levantamento patrimonial, avaliação e reavaliação dos bens com aplicação de registros de plaquetas para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Matinha - MA, cuja vigência será de 27/11/2025 a 31/12/2025, nos termos estabelecidos no 
instrumento.

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II  propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja
ultrapassado; .
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
p^feridas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput" da Lei Federal n°. 14.133, 
c J21, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração,

' 1949

https://matinha.ma.gov.br/diariooficial
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, "capuf da Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração,

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

PORTARIA N° 029/2025 
NOMEIA FISCAL CONTRATO

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma ffsico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões negativas (FGTS, CND ESTADUAL e 
MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do contrato, revogadas as disposições contrárias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II  Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;
V — Comunicar formalmente á unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento

RESOLVE:
Art. 1o. - Nomear o servidor ALANILTON MADEIRA MORAES, inscrita no CPF/MF n°. 605.894.533-00 como FISCAL DO CONTRATO n°. 
02PZÍ>n25 e seus respectivos aditivos, referente ao Processo Administrativo n°. 027/2025 — Dispensa de Licitação n° 019/2025, celebrado 
cd ampresa P FERREIRA NETO ASSESSORIA & CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n°. 57.923.529/0001-02, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria administrativa, capacitação e treinamento para os servidores da 
Câmara Municipal de Matinha - MA, cuja vigência será de 01/12/2025 a 31/12/2025, nos termos estabelecidos no instrumento.

https://matinha.ma.gov.br/diarioofidal
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V.
VI.

VII.
VIII.

I. 
II.

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

Clemilda Silva Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal de Matinha

contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das certidões negativas (FGTS, CND ESTADUAL e 
MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do contrato, revogadas as disposições contrárias. -
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 3o Caberá à comissão a catalogação e a análise de bens que não possuam valores registrados ou declarados, utilizando como 
referência o valor do bem no mercado as condições de uso e o estado de conservação do bem.
Art. 4° Dê ciência aos interessados.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇAO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHA-MA.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1 Art. 1" A Presidente da Câmara Municipal de Matinha, no uso de suas atribuições legais designa os servidores: Alanilton Madeira 
Moraes, CPF n° 605.894.533-00; Webister de Jesus Cutrim Amorim, CPF n° 250.929.523-34; Reny Farley Carvalho Silveira, CPF n° 
774.119.193-49, para integrarem a comissão provisória/permanente, que terá como presidente o primeiro servidor, para procederem ao 

inventário geral dos bens patrimoniais móveis, imóveis e intangíveis, nos termos do art. 96 da Lei n2 4.320, de 1964, mantidos ou 
utilizados pela entidade, que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, presente ou futuro, inerente à prestação de serviços 
públicos ou à exploração econômica
Art. 2o- São atribuições da comissão:

Programar, Orientar, Coordenar e Controlar todas as atividades referentes ao Patrimônio da Câmara.
Determinar pactuação contábil dos bens, representado pelo registro das depreciações, vida útil econômica, valor residual, 

considerando como preceito o valor justo dos bens móveis de acordo com as Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público.

Realizar o levantamento, registro e identificação os bens móveis e imóveis, através da utilização de formulário específico e 
recognição do bem mediante a fixação de etiquetas.

Verificar mediante sondagens periódicas ou específicas o uso e a disponibilidade dos bens integrantes do cadastro 
patrimonial.

Realizar inventário anual dos bens patrimoniais; e esporadicamente ou especificamente quando solicitados formaimente. 
Orientar os setores sobre o a execução de suas funções com relação ao Patrimônio Público.
Verificar a inservibilidade dos bens da Câmara para fins de baixa de patrimônio.
Emitir pareceres sobre doação de bens móveis, permitida exclusivamente para fins de interesse social.
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